
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

 

RAFAEL MICHELIN VENANCIO, nascido em 07/05/1993, filho de Rafael Carlos 

Venancio  e Gilmara Aparecida Michelin; Rafael deixou duas filhas, Jade e Liz. Tinha 

formação em Direito e foi, infelizmente, diagnosticado aos 26 anos com câncer, vindo a 

falecer aos 27 anos. Ademais, trabalhou como estagiário voluntário em escritório de 

assistência jurídica. 

  

Pelo exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido 

o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, §2º, a denominação de 

logradouro público ou próprio municipal de “RAFAEL MICHELIN VENANCIO”, baseando-

se na justificativa acima elencada, REQUERENDO, outrossim, que referida denominação 

conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso III, §2º do 

art. 116 do mesmo Regimento Interno Cameral. 

 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023 

 

 

Vereador Luizinho 

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE 

“RAFAEL MICHELIN VENANCIO”, CONFORME 

ESPECIFICA. 

 

EMENTA: 
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